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quele processo foi versado, cabe-nos in
terpretá-lo e concluir que o parecer ci
tado manda que se dê igual tratamento 
aos casos semelhantes, análogos ou em 
igualdade de condições. E não admitir 
que se desejou, na realidade generalizar, 
criar, estabelecer direitos novos, mercê 
de amplidão interpretativa dos textos 
ou resoluções com fôrça reguladora o 
que, na realidade, leva-nos a tomar po
sição frontalmente oposta ao que pre
tende a interessada. 

50. Seabra Fagundes, mestre sem
pre lembrado, traz-nos a palavra firme 
sôbre a formação dos atos juridicos, 
ao acentuar: "Os atos juridicos, por 
meio dos quais se exerce a administra
ção, não constituem o direito. Não são 
atos de formação da regra jurídica. 
Criam situações jurídicas individuais, e, 
nesse sentido se poderá dizer que fazem 
nascer direitos, como atos jurídicos que 
são. Mas entre criar direitos (situações 
jurídicas pessoais) a criar o direito (lei, 
situação jurídica geral e abstrata) não 
é possivel estabelecer identidade" (O 

Contrôle dos Atos Administrativos pelo 
Poder Judiciário, pAgo 21). 

16. O fato de ter sido o servidor 
admitido antes da Lei n9 1.854, por sI 
só, em nada lhe socorre. Na época da 
lei, o recorr~nte não tinha a condição 
de bacharel. 

17. Sob qualquer dos ângulos que se 
examina o processo, não aparece nada 
que assista ao recorrído. 

18. Nestes têrmos deve ser dado 
provimento ao recurso, leformando-se a 
decisão do Departamento Nacional da 
Previdência ·Social. - Em 13 de feve
reiro de 1962. - Marcelo Pimentel, 
Consultor Juridico. 

Despacho: De acôrdo com o ~arecer 
do Dr. Consultor Jurídico de fls. 38-45, 
dou provimento ao recurso de fls. 10-17, 
para o fim de reformar a decisão do 
Departamento Nacional de Previdência 
Social de fls. 8 verso. - Em 22 de 
maio de 1962. - André Franco Montara. 

PETROBRAS - TERMINAL MARtTIMO 

- A preferência dos concessionários de portos, para a cons
trução de instalações destinadas às suas operações, deixou de 
existir no caso do monopólio instituído pela Lei n.O 2.004, de 
1953, em favor da Petrobrás. 

PREsm:a:NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
PROCESSO P. R. N.o 11.027-62 

Presidência do Conselho de Ministros. 
Consultoria-Geral da República. E. M. 
n9 220 de 18 de maio de 1962. Restitui 
processo com parecer. "Aprovo o pare
cer do Senhor Consultor-Geral. 22-6-
62". (Enc. ao MVOP, em 26-6-62). 
Brasilia, 18 de maio de 1962. 

• 
PARECER 

Excelentissimo Senhor Pre8idente do 
Conselho de Ministros. 

Tenho a honra de restituir a Vossa 
Excelência o processo n9 PR.l1.027, de 
19 de março de 1962, que se encontrava 
nesta Consultoria-Geral da República 
em exame. 

A matéria consultada já encontrou a 
devida solução nesta COnlmltoria-Geral 
da República, conforme poderá ser ve
rificado nos têrmos do oficio parecer 
n9 113. de 28 de fevereiro de 1962, en
caminhado ao Excelentissimo Senhor 
Presidente da República. 
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Para melhor elucidar o assunto, peço 
vênia para transcrevê-lo, sic: 

"Tenho a honra de restituir a Vossa 
Excelência os proce\Ssos n· PR .19.815, 
de 2 de fevereiro de 1960 e n· 28.192, 
de 6 de novembro de 1961, originários 
do Ministério da Viação e Obras Públi
cas, que se encontram nesta Consulto
ria-Gerai da República para estudos. 

Versam sôbre a isenção de pagamen
tos de tributos, tarifas, taxas portuá
rias e quaisquer ônus da mesma natu
reza pela utilização de terminal de car
ga e descarga de petróleo bruto e deri
vados construído pela Petrobrás S. A., 
na baía da Guanabara (GBL 

A matéria em causa já mereceu a 
atenção e encontrou a devida solução na 
voz do meu ilustre antecessor. o Dl'. 
A. Gonçalves de Oliveira, atual Ministro 
do Supremo Tribunal Federal. 

No Parecer nO 554-Z, de 21 de julho 
de 1959. aprovado pelo Excelentissimo 
Senhor Presidente da República e pu
blicado na íntegra no Diário Oficial. 
l. de 26 de agôsto de 1959, pág. 18.527, 
no trato do assunto considerado, con
cluiu <) eminente ex-Consultor-Ger9.l, 
'l"crbis : 

"Pelo exposto, concluiu a Consultoria
Geral da República que a PETROBRÁS, 
que executa em nome da União o mo
nopólio da produção, refino e transpor
te maritimo e por meio de condutos 
de petrOleo, pode usar o pôrto, bem 
de uso comum, nêle construindo termi
nais, sem estar obrigada a pagar ta
xas, porque não usa as instalações por
tuárias, tendo apenas a concessionária 
preferência em igualdade de condições 
para a construção. 

Pelos princípios expostos, deve tam
bém ser dada à PETROBRÁS autoriza
ção para construir um terminal na baía 
da Guanabara e, como o pOrto é explo
rado por uma autarquia federal, a Ad
ministração do POrto do Rio de Janeiro, 
não será necessário que esta dispute 
preferência com a referida emprêsa es-

tatal para tal instalação, se assim deci
dir o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, não cabendo à Adminis
tração do Põrto, construido o terminal, 
cobrar taxas portuárias pelas respecti
vas operações de carga e descarga. 

Salvo melhor juízo." 

lrresignada com a aprovação presi
dencial do Parecer, acima mencionada, 
a concessionária do põrto de Salvador, 
Estado da Bahia, impetrou mandado de 
segurança ao egrégio Supremo Tribu
nal Federal, protocolado sob n· 7.451, 
o qual foi julgado improcedente à !ma
Ilimkladc de votos. 

Vale ressaltar os fundamentos jurí
dicos que levaram o Excelso Pretõrio 
à denegação da medida e, conseqüente
mente, ao reconhecimento e adoção das 
premissas e conclusões do Parecer im
pugnado: 

"O Sr. Ministro Ilallll-ellllHlIt Gui11l~t

rães (Relator) - Nego o pedido. Não 
é líquido e certo o direito, que a reque
rente pretende ter, pois a Petrobrás 
usa aS instalaçõe\S que construiu em 
Madre de Deus, e não as da concessio
nária do serviço do pOrto. 

O Sr. Ministro Victor Nu.n6s - Sr. 
Presidente, também nego a segurança. 
Peço licença ao eminente Ministro Re
lator para fazer incorporar ao meu voto 
uma consideração que foi desenvolvida, 
na tribuna, pelo ilustre advogado da 
Petrobrás. 11': sabido que o desembar
que em grande escala de petróleo não 
se pode fazer, hoje econOmicamente, 
senão através de tenninais de oleodu
tos, com instalações apropriadas. 

O Sr. Ministro Vilas-BoM - Há a 
êste respeito monopólio estabelecido pela 
Lei n? 2.004, de 1953. 

o Sr. Milli.stro Victor Nunes - O 
pôrto da Bahia não tem essas instala
ções. Portanto, seria necessário autori
zar a Companhia Docas a fazer insta
lações novas. Para isto, é certo, dispõe 
a Companhia do direito de preferência; 
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mas, antes que êSse direito de prefe
rência pudesse ser exercido, veio a Lei n" 
2.004, de 1953, que tornou o transporte 
do petróleo, em oleoduto, monopólio da 
União, a ser exercido peJo Conselho Na
cional de Petróleo e pela Petrobrás. 
A expectativa do direito das Compa
nhias, que consistiria no uso (futuro) 
da preferência, não caracteriza direito 
líquido e a ser protegido por mandado 
de segurança, porque uma lei intercor
rente fêz deslparecer essa preferência 
tornando a atividade privativa da União, 
através de organizações criadas em lei 
para êsse fim. 

Nego a segurança, acompanhando o 
eminente Ministro Hannemann Guima
rães. 

o Sr. Ministro Vilas-Boas - Sr. Pre
sidente, nego a segurança, invocando a 
Lei n" 2.004, que estabeleceu constituí
rem a produção e o transporte do pe
tróleo monopólio da União, de modo 
que está resolvida a questão por lei, que 
está de acôrdo com a Constituição." 

Em face da relevância do problema 
do petróleo brasileiro, a União Federal 
entendeu como medida mais adequada, 
a instituição do monopólio estatal na 
sua exploração, a ser levada a efeito 
pela emprêsa Petróleo Brasileiro S. A. 
(PETROBRAS) . 

Ainda recentemente, discursou, a pro
pósito, ~ Presidente da República: 

"O petróleo é o problema n" 1 do 
Brasil. 

Tôda a atenção do govêrno será de'3-
tinada a êste extraordinário elemento 
de desenvolvimento econâmico... To
dos Os problemas que dependerem do 
Govêrno federal serão imediatamente 
atendidos pois, como já disse, coloco 
em primeiro lugar a questão do petró
leo e o meu Govêrno emprestará a êsse 
assunto a mais devotada colaboração". 
(cit. I. Gonçalves de Oliveira, Parecer 
n" 125-Z, de 17 de setembro de 1956, 
publicado em Pareceres) vol. 1, 1956, 
pág. 460). 

Dispõe a Lei n" 2.004, de 3 de outu
bro de 1953: 

"Art. 1" Constituem monopólio da 
União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas 
de petróleo e outros hidrocarbonetos 
fluidos e gases raros, existentes no ter
ritório nacional; 

II - a refinação do petróleo nacional 
ou estrangeiro; 

lI! - o transporte marítimo do pe
tróleo bruto de origem nacional ou de 
derivados de petróleo produzidos no 
País, e bem assim o transporte por 
meio de condutos, de petróleo bruto e 
seus derivados, assim como de gases 
raros de qualquer origem." 

O monopólio estatal é ditado por mo
tivos de ordem pública. E esta é in
transigível e impostergável. 

Os concessionários dos portos nacio
nais possuíam direito de preferência 
para construir instalações, terminais e 
oleodutos no interior das respectivas 
áreas de operação. Todavia, êsse di
reito de preferência, fruto de outorga 
concessiva, pereceu na data da vigência 
da mencionada Lei n" 2.004, de 3 de 
outubro de 1953. 

O transporte marítimo de petróleo 
bruto ou de derivados, as respectivas 
e conseqüentes operações por meio de 
condutos, passou a constituir, como vis
to, monopólio da União. 

A êste direito da União nenhum ou
tro poderá legitimamente opor-se. 

A construção de condutos, ex Zegi8) 
é privilégio outorgado à PETROBRAS. 
:slste privilégio poderá ser exercido como 
melhor convier aOlS fins colimados: a 
promoção da auto-suficiência da indús
tria petrolífera no pais. Pode a em
prêsa construir terminais onde parecer 
melhor e nenhum interêsse particular 
deverá obstacular os seus fins. 

Ressalvo a circunstância da PETRO
BRÁS vir a realizar as instalações de 
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concessionários de portos. No caso es
tará a emprêsa estatal sujeita às tari
fas vigentes como usuária. 

Concluindo e em atenção ao objeto 
da consulta, renovo os seguintes têr
mos do Parecer 554-Z, que, especifica
mente, determinou: 

"Pelos principios expostos, deve tam
bém ser dada à PETROBRÁS autoriza
ção para construir urna terminal na 
Baia de Guanabara e, como o pOrto é 
explorado por uma autarquia federal 
- a Administração do POrto do Rio de 
Janeiro, não será necessário que esta 
di'Spute preferência com a referida em
prêsa estatal por tal instalação, se as
sim decidir o Excelentissimo Senhor 
Presidente da República, 'tUi,o cabendo 
à Administração do Pôrto. construído 
o terminal, cobrar ~ portuá1"i.<u pe-

BENS PúBLICOS - OCUPAÇÃO 

las respectivas operaçooa de carga 6 

descarga." 

Parece-me pois, contrária à lei e aos 
interêsses nacionais a pretensão da Ad
ministração do Pôrto do Rio de Janeiro, 
pelo que aconselho o indeferimento da 
mesma. 

Aproveito o ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência os meus protestos 
de elevada consideração. Antônio Bal
bino, Consultor-Geral da República." 

Esta a minha opinião, salvo melhor 
juizo. 

Aproveito a oportunidade para apre
sentar a Vossa Excelência os meus pro
testos de elevada consideração e aprê
ço. Antônio Balbino. Consultor-Geral 
da República. 

Interpretação da Lei n.o 1.464, de 1951. 

MINIST1:RIO DA FAZENDA 
PROCESSO s. C. H.o 139.686-61 

Conheço do recurso de fls. 91-93 e 
lhe dou provimento para o fim de, refor
mando a decisão de fls. 86, garantir 
ao espólio de José Arosa Calvo o di
reito à aquisição do próprio nacional 
situado à rua Capitão Bragança n9 103, 
no Estado da Guanabara. 

Conforme encontra-se devidamente 
provado no processo, o inventariado, 
na qualidade de ocupante do lote de 
terreno em causa, nêle construiu diver
sa'S bel1feitorias, mantendo, já agora 
por seus herdeiros, até a presente data, 
posse incontestada sôbre o mesmo. 

Ora, a Lei n9 1.464, de 30 de outubro 
de 1951, autorizou expressamente êste 
Ministério a regularizar a situação dos 
ocupantes de lotes de terrenos localiza
dos na área denominada Vila Turismo, 
naquele Estado (art, 19 ), onde se en-

contra o discutido lote, garantindo, en
tre outros menos contestávei'S (arts. 
29 e 30

), o direito dos "ocupantes de 
lotes com benfeitorias de qualquer va
lor, que não tenham nenhum documento 
justificativo da pO'Sse, mas nêle resi
dentes até 6 de setembro de 1949" 
(art. 4·). 

Segundo define Pedro Nunes em 
seu Dicionário de Tecnologia Jurídica, 
ocupante é a pessoa que no momento 
ocupa a coisa, "ou dela se encontra 
na posse ilegítima ou não". 

Por outro lado, posse, segundo o mes
mo autor, é o "poder de quem se en
contra no exercicio de fato ou exterior 
do direito sObre coisa determinada", 
podendo ela, entre outras modalidades, 
ser a non dominus, além de pacifica, 
atual, continua, embora a Utulo precá-




